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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

 
 
 

Quarta-feira - Recife - 23 de outubro de 2019
 

ADITAMENTO - (SEI - 3374507)
 

(Parte Integrante ao Bole�m Interno DGP Nº A 1.0.00.203, de 23 de outubro de 2019)
 

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

 

I - Serviços Diários

 

SEM ALTERAÇÃO

 

2ª PARTE

 

II - INSTRUÇÃO

 

SEM ALTERAÇÃO

 

3ª PARTE

 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. DE OFICIAL

1.1.1. Requerimentos Despachados

 

2º Ten RRPM Mat. 18582-5/FRANCISCO GALDINO DOS SANTOS – Pagamento da diferença da
licença especial referente ao 1º decênio, por ter recebido em valor desatualizado, conforme processo SIGEPE nº
5639847-6/2018:  – Deferir o pagamento da diferença do valor pago rela�vo à licença especial do 1º decênio,
conforme o que preconiza o ar�go 109 da Lei 10426/90, c/c o Parecer nº 303/03-PGE.  À Seção de Finanças/DGP-
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4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD.  (Nota nº
1831/3660993/2019 - DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 11249-6/SILVIO DUARTE DE LUNA – Constar nos seus assentamentos para fins
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 17531/PMPE, ocorrido em 18/08/2018, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.000348/2018-01: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18E0213000564, registrado na Delegacia de Polícia da
123ª Circunscrição - São Vicente Ferrer - DP123ª CIRC DINTER 1/16ª DESEC, no dia 20/08/2018. À DGP-7 para
providências. (Nota nº 1878/3694127/2019 - DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 12434-6/GENIVAL MARCELINO DE OLIVEIRA – Pagamento das licenças
especiais rela�vas aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 5662435-4/2015: –Indeferir o
pagamento da licença referente ao 1º decênio, uma vez que consta em seus assentamentos registro de gozo da
referida licença. Indeferir o pagamento da licença referente ao 2º decênio,  em  virtude do servidor ter sido
beneficiado com o processo de Isenção da Contribuição Previdenciária,  u�lizando tempo da referida licença para
a fruição do referido processo, conforme Cer�dão S/N da DGP-1 de 27/11/2003. Indeferir o pagamento
da licença referente ao 3º decênio, pois em 04 de junho de 1999, o servidor não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do
servidor. (Nota nº 1919/3716749/2019 - DGP-4).

 

1.2.0. DE SUBTENENTE

1.2.1. Requerimentos Despachados

 

Subtenente RRPM Mat. 5753-3/SEVERINO JOSE COSMO – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o furto de sua Carteira de Iden�dade nº 15488/PMPE, ocorrido em 29/09/2018, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.000627/2018-67: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18E1174010630, registrado na Central de Plantões da
Capital, no dia 29/09/2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº 1887/3703958/2019 - DGP-4).

Subtenente RRPM Mat. 24520-8/MARCÉLIO BEZERRA DA SILVA – Pagamento das férias não
gozadas, referente aos anos de 2016 e 2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5617576-1/2018: – Deferir quanto ao
pagamento das férias integrais rela�vas ao ano de 2016, acrescida de 1/3 (um terço) cons�tucional, tudo em
conformidade com o previsto no inciso XVII do art. 7º da CF/88 c/c art. 77 da Lei nº 10426/90, as informações
prestadas pela Seção de Finanças/DGP-4, bem como entendimento firmado pela Gerência Geral de Assuntos
Jurídicos da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco no despacho nº 064/2012/GGAJ/SDS de 09
NOV 2012. Indeferir, quanto ao pagamento proporcional das férias rela�vas à 2017, pois restou prejudicado pelo
parecer nº 0346/2013, que demonstrou a impossibilidade jurídica do pagamento de férias proporcionais, tendo
em vista a inexistência de previsão legal desse direito aos militares. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências,
DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1930/3742221/2019 - DGP-4).

 

1.3.0. DE SARGENTO

1.3.1. Requerimentos Despachados

 

1º Sgt PM Ref. Mat. 4914-0/JOSIAS ATAIDE RAMOS  – Constar nos seus assentamentos para fins de
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 15754/PMPE, ocorrido em 06/09/2018, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.000571/2018-41: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18I0319107387, registrado na Delegacia de Polícia pela
Internet de Pernambuco, no dia 11/09/2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº 1884/3699347/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 25572-6/MISAEL RAIMUNDO DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 33975/PMPE, ocorrido em 20/07/2018,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.000220/2018-30: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 12650/2018, registrado na Delegacia de Polícia
da 070ª Circunscrição - Palmares, no dia 22/07/2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº 1880/3694849/2019
- DGP-4).
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2º Sgt RRPM Mat. 28647-8/ JOSÉ PAULO SIMÕES DE SANTANA - Pagamento do 13º salário rela�vo
ao ano de 2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5650377-6/2018: – Indeferir, vez que o requerente recebeu o 13º
salário pleiteado em dezembro de 2017, conforme informação da SSFE/DGP-4. À DGP-7 para arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1911/3712397/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 26038-0/JOSÉ GENIVALDO GOMES – Pagamento
da licença especial rela�va ao 1º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5683131-0/2017: – Deferir o pagamento
de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, cujo tempo não fora necessário para efeito de aposentadoria do
requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral, através
da cer�dão nº 1627/2018-DGP-7 e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109 da Lei nº 10426/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer
Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1918/3716258/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 26500-4/ JORGE JOSÉ DA CRUZ FILHO – Pagamento das licenças
especiais rela�vas aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme processo SEI nº 3900000038.000488/2019-56:–Deferir o
pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo
Geral, através da cer�dão nº 1257/2018/DGP-7 e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº
10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir o pagamento das licenças referente aos 2º e 3º
decênios, pois em 04 de junho de 1999, o servidor não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos
previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r
Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1923/3718060/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 910652-9/ MARTINIANO ANTONIO DA SILVA - Pagamento de 13º
salário, conforme protocolo SEI nº 3900037268.002829/2019-24: – Indeferir, vez que nos úl�mos 05 (cinco) anos
consta que o requerente recebeu o pagamento do 13º salário, conforme informação da SSFE/DGP-4. À DGP-4 para
arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1928/3739299/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 20032-8/UBIRAJARA FERREIRA DA SILVA – Cancelar dos assentamentos o nome
de sua ex-esposa,  SANDRA SIQUEIRA FERREIRA DA SILVA, em virtude de seu divórcio, conforme processo SIGEPE
nº 5653894-4/2018: – Deferir, quanto ao cancelamento de sua ex-esposa, conforme documentação
comprobatória apresentada. À FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respec�vas
esferas. (Nota nº 1932/3747647/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 27948-0/DENILSON ARAUJO BARROS – Pagamento das licenças
especiais rela�vas aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 6604733-2/2017: –Deferir o
pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo
Geral, através da cer�dão nº 788/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº
10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir o pagamento da licença do 2º decênio, por haver o
registro de gozo, conforme BI n° 087/BPGd de 13/05/2014. Indeferir o pagamento da licença do 3º decênio, pois
em 04 de junho de 1999, o servidor não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos
na Emenda Cons�tucional 016/99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer
Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1934/3747837/2019 - DGP-4).

2º Sgt  RRPM Mat. 26395-9 /ARTUR DE SOUSA FREITAS NETO  – Pagamento
da licença especial rela�va ao 3º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5667297-6/2016: – Indeferir o
pagamento da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo
suficiente para preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. À DGP-7 para arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1936/3747845/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 28962-0/JOSÉ CARLOS DE SOUZA – Constar nos seus assentamentos para fins
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 35198/PMPE, ocorrido em 31/08/2018, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.000302/2018-84: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18E0095004158, registrado na Delegacia de Polícia da
005ª Circunscrição - Casa Amarela - DP5ª CIRC DIM/5ª DESEC, no dia 03/09/2018. À DGP-7 para
providências. (Nota nº 1879/3694255/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18077-7/JOAO VANDEILDO MARQUES SILVA – Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 25404/PMPE, ocorrido em 03/08/2018,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.000155/2019-23: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18E0045004775, registrado na 14º Delegacia
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Seccional de Polícia Civil - Caruaru - DINTER 1, no dia 06/08/2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº
1883/3698620/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 29416-0/MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA DOS SANTOS – Pagamento
de férias não gozadas referente aos anos de 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015, conforme
processo SEI nº 3900037268.000030/2019-01: – Indeferir, quanto às férias de 2009 a 2014, vez que foram
percebidas pela requerente, conforme informação SSFE/DGP-4. Indeferir, quanto às férias de 2015, tendo em
vista não haver regramento legal que autorize pagamento de férias proporcionais a militar do Estado de
Pernambuco, considerando o regime especial de regência, conforme con�do no Parecer nº 0346/2013/PGE. À
DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1897/3709785/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 25079-1/ELDENE FRANCISCO DA SILVA – Pagamento das férias referente
aos anos de 2009 e 2010, conforme protocolo SIGEPE nº 5726686-4/2016: – Indeferir, tendo em vista que o
requerente foi transferido para reserva, através da Portaria FUNAPE nº 2947, de 31/08/2010, publicada em
01/09/2010 e requereu o pleito em questão em 11/10/2016, enquadrando-se seu pedido em prescrição
quinquenal, conforme Decreto Federal nº 20910, de 06 JAN 1932. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do
militar. (Nota nº 1900/3709938/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12187-8/IRANIR ALVES DOS SANTOS – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 19440/PMPE, ocorrido em 16/09/2019,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.003004/2019-27: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19I0319114923, registrado na Delegacia de
Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 19/09/2019. À DGP-7 para providências. (Nota nº
1912/3712629/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14911-0/ELIAS CUSTODIO DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para fins
de conhecimento, o roubo de sua Carteira de Iden�dade nº 21909/PMPE, ocorrido em 31/10/2018, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.000772/2018-48: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 17836/2018, registrado na Delegacia de Polícia de Roubo
e Furto de veículos - 1º DPRFV, no dia 31/10/2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº 1915/3714644/2019
- DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 6377-0/MANOEL ALVES DE SOUZA – Constar nos seus assentamentos para fins
de conhecimento, o furto de sua Carteira de Iden�dade nº 14969/PMPE, ocorrido em 21/10/2018, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.000901/2018-06: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18I0319124270, registrado na Delegacia de Polícia pela
Internet de Pernambuco, no dia 22/10/2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº 1916/3715423/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15924-7/FRANCISCO PEREIRA SOUZA DE ABREU – Constar nos seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 22944/PMPE, ocorrido
em 01/01/2019, conforme protocolo SEI nº 3900037268.000125/2019-17: – Deferir, em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19E0106000103, registrado
na Delegacia de Polícia da 016ª Circunscrição - Aguá Fria - DP16ª CIRC DIM/2ª DESEC, no dia 10/01/2019. À DGP-7
para providências. (Nota nº 1920/3716927/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17473-4/PETERSON CICERO DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 24381/PMPE, ocorrido em 26/09/2019,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.002802/2019-31: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19I0319118116, registrado na Delegacia de
Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 27/09/2019. À DGP-7 para providências. (Nota nº
1922/3717804/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 28043-7/ANA CRISTINA DE MELO – Pagamento das férias não gozadas,
referente aos anos de 2014 e 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5731576-7/2017: –Indeferir, quanto ao
pagamento das férias de 2014, por haver sido efetuado, no mês de fevereiro de 2015, o pagamento do abono da
referida férias, conforme informação da SSFE/DGP-4. Indeferir, quanto ao pagamento
proporcional das férias rela�vas a 2015, pois restou prejudicado pelo parecer nº 0346/2013, que demonstrou a
impossibilidade jurídica do pagamento de férias proporcionais, tendo em vista a inexistência de previsão legal
desse direito aos militares. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1931/3742920/2019
- DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21918-5/ JOSÉ GERALDO MENDONÇA GUIMARÃES – Pagamento
da licença especial rela�va ao 1º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5675101-7/2017: –Indeferir, visto
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que consta nos seus assentamentos o registro de  gozo da referida licença, conforme Cer�dão nº 1472/2018-
DGP-7. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1937/3747849/2019 - DGP-4).

 

1.4.0. DE CABO

1.4.1. Requerimentos Despachados

 

Cb PM Ref. Mat. 608491-5/JOAO CAETANO DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para fins
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 14057/PMPE, ocorrido em 30/09/2018, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.000002/2019-86: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18E0140001150, registrado na Delegacia de Polícia da
050ª Circunscrição - Nazaré da Mata - DP50ª CIRC DINTER 1/11ª DESEC, no dia 01/10/2018. À DGP-7 para
providências. (Nota nº 1882/3697704/2019 - DGP-4).

Cb RRPM  Mat. 611576-4/MARCIO MAXIMIANO DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 27742/PMPE, ocorrido em 12/10/2019,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.000970/2019-92: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19E0118009770, registrado na Delegacia de
Polícia da 028ª Circunscrição - Paulista - DP28ª CIRC DIM/8ª DESEC, no dia 12/10/2019. À DGP-7 para
providências. (Nota nº 1929/3741725/2019 - DGP-4).

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

2.1.0. Requerimentos Despachados

 

Professora Civil Aposentada Mat. 90160-1/PATRICIA CORDEIRO REGO PEDROSA – Constar nos
seus assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 1023/PMPE, ocorrido
em 13/01/2019, conforme protocolo SEI nº 3900037268.000490/2019-21: – Deferir, em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19I0319006813, registrado
na Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 16/01/2019. À DGP-7 para providências. (Nota nº
1881/3695054/2019 - DGP-4).

Funcionária Civil Mat. 088-4/ JOSIANE MARIA DA SILVA – Pagamento das licenças
prêmios rela�vas aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 6600436-7/2017: – Deferir o
pagamento de 120 (cento e vinte ) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria da requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo
Geral, através da cer�dão nº 1255/2018/DGP-7 e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 114 da Lei nº
6123/68 c/c Parecer nº 303/03-PGE, bem como EC nº 016/1999. Indeferir o pagamento das licenças referente
aos 2º e 3º decênios, vez que a requerente  em 04 de junho de 1999 não possuía tempo suficiente para obter a
vantagem em pecúnia. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e
posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1933/3747353/2019 - DGP-4).

 Funcionária Civil Aposentada  Mat. 940628-0/ LÚCIA HELENA DE BARROS CABRAL LEAL   –
Pagamento da licença especial rela�va ao 1º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5733800-8/2016: –
 Indeferir visto que em 04 de junho de 1999, a servidora em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99, o que reflete na impossibilidade legal do
pagamento da licença-prêmio requerida, conforme Cer�dão nº 370/DGP-7. À DGP-7 para arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1935/3747842/2019 - DGP-4).

 

4ª PARTE

 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA

 

SEM ALTERAÇÃO
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Josenildo Tibur�no Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administra�vo de Gestão de Pessoas

 
 
 

Carlos Eduardo Gomes de Sá - Cel QOPM
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Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br
 
MENSAGEM BÍBLICA
 
Se você confessar com a sua boca que Jesus é Senhor e crer em seu coração que Deus o ressuscitou dentre os mortos, será
salvo.
Romanos 10:9

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Gomes de Sá, em 25/10/2019, às 06:19, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3768086 e o código CRC C56E5539.

 

"Nossa Presença, Sua Segurança."

https://www.suabiblia.com/versiculo/romanos_10_9/
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

